
Ofício nº 7 / BARREIRAS - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Barreiras, 02 de junho de 2022.

Ao Senhor
FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES
Superintendente de Gestão Administrativa
5ª Avenida, nº 750, sala 113, Centro Administrativo da Bahia
CEP: 41.745-004 Salvador  BA.

Assunto: Fornecimento e instalação de mola hidráulica de piso para porta de vidro temperado, visando atender à sede da Promotoria de Justiça Regional de
Barreiras, situada na Rua Guarujá, nº 920, Sandra Regina, Barreiras/BA, CEP 47802-062.

Senhor Superintendente,

Cumprimento-o cordialmente, usamos do presente para solicitar a contratação, por dispensa de licitação, de fornecimento e instalação de mola
hidráulica de piso para porta de vidro temperado, visando atender à sede da Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, situada na Rua Guarujá, nº 920, Sandra
Regina, Barreiras/BA.

Ressaltamos, no ensejo, que a solicitação de autorização para dispensa de licitação fundamenta-se no enquadramento da contratação pretendida
à hipótese prevista no art. 59, inciso II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 e Decreto Estadual nº 18.489 de 12/07/2018.

Justifica-se a necessidade da contratação, objeto desta solicitação, na demanda de substituição de equipamento danificado, essencial para
manutenção da segurança perante a circulação de pessoas nas dependências da sede da Regional de Barreiras, precisamente no corredor de acesso aos gabinetes
das promotorias locais.

Na oportunidade, informamos que colhemos 03 (três) orçamentos nesta municipalidade, justificando a escolha do Orçamento de nº01, empresa
RE Materiais de Construção Ltda., CNPJ nº08.355.782/0001-93, por se tratar de único proponente que preenche os requisitos exigidos para a contratação com a
Administração Pública, em que pese seja a proposta de maior preço.

Por fim, informamos que os servidores Maxwell Rocha Vaz, Gerente Administrativo Regional, matrícula 352.192 e Marília de Araújo
Ferreira, Assistente Técnico-Administrativo, matrícula 352.386, serão respectivamente, Fiscal e Suplente, do contrato supracitado.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Maxwell Rocha Vaz
Gerente Administrativo Regional

Matrícula 352.192
UG 0022

Marília de Araújo Ferreira
Assistente Técnico-Administrativo

Matrícula 352.386
UG 0022

Documento assinado eletronicamente por Maxwell Rocha Vaz em 02/06/2022, às 17:52, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Marilia de Araujo Ferreira em 03/06/2022, às 09:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0377515 e o código CRC 8FBA94C2.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 13/05/2022 10:31

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222184549

RAZÃO SOCIAL

RE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

072.245.509

CNPJ

08.355.782/0001-93

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 13/05/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 08.355.782/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:21:42 do dia 18/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2022.
Código de controle da certidão: 0B69.CDCC.03A6.4035
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 001605/2022.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

7042

RUA DOM PEDRO II, 669      TERREO COMERCIAL 02 QUADRA B L

RENATO GONCALVES BARREIRAS - BA     CEP: 47806-006

RE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Observação:

01/05/2022

Certidão válida até: 30/07/2022

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 4600007061730000103950090001605202205016

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://barreiras.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: CRISTALIS DESIGN EM VIDROS

08.355.782/0001-93

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F 62E 31AF278B44EF 9CC8A5A2 F8BBB8F
E2AAA2E F16CA47 A1397521B A1F5B52 E2AAA2E
AA3F15AB 5CAA899E34B59 8CFB F2 21 EAA2BF4
237796A8D9C7 12D45292BDBAB8BEF74DDB22A4BA
A36F92A159E5C4716139BC35F 59 8 B75 56A2
C37775AD9D67F766DCF463BA2D3534721DD EBB4
3C34EA1E86BEE28384DE73A6A88BD64CCA 13236
A C5ABAC 21 C4D9114EFD2229989 85E7E23 E7
B2AA2AB8684D5FA1F4727C185791A258F8A8F75B5
F EEE F 5F6CF1F6B7C5FD17A399BD24B8DEF22B6
8888888 8 88 88 8 8 88 8 8 8 88888 8 8

Prefeitura Municipal de Barreiras

Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial

Vila Rica - BARREIRAS - BA      CEP: 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95

SECRETARIA DA FAZENDA/SETOR DE TRIBUTOS

Impresso em 13/05/2022 às 10:30:19
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.355.782/0001-93
Certidão nº: 15308602/2022
Expedição: 13/05/2022, às 10:35:04
Validade: 09/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.355.782/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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30/05/2022 15:11

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 08.355.782/0001-93
NOME EMPRESARIAL: RE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ELISANGELA MACHADO DE SOUZA
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: RENATO DOMINGOS MACHADO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 30/05/2022 às 15:11 (data e hora de Brasília).
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Ao Ministério Público do Estado da Bahia
Coordenação da Promotoria de Justiça Regional de Barreiras

ORÇAMENTO

Pessoa Jurídica:

Nome Fantasia:

CNPJ Nº.:

Endereço:

Telefone: 

ITEM DESCRIÇÃO U QT
PREÇO - R$

UNITÁRIO TOTAL

1 unid 1 R$ R$ 

TOTAL  R$   

Obs.: No preço total estão inclusos: materiais, mão de obra, transporte, taxas e impostos.

Validade da proposta: 60 dias.

Prazo máximo para entrega da mercadoria após a emissão da Nota de Empenho: ___________.

Barreiras,          de                           de 2022.

___________________________________________________

Assinatura do responsável e carimbo da empresa

Objeto: Fornecimento e instalação de mola hidráulica de piso para porta de vidro temperado, visando atender à sede da 
Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, situada na Rua Guarujá, nº 920, Sandra Regina, Barreiras/BA, CEP 47802-062. 

Mola hidráulica de piso para porta de vidro temperado, 
pivotante, com parada em 90º. 
Dimensões da porta: 0,90m largura X 2,10m altura.
Espessura da porta: 10mm.
Direção da abertura da porta: para a esquerda.
Referência: Marca Dorma, modelo BTS 75R.  

Vidraçaria Paulistana eireli 

Vidraçaria Paulistana

31666292000-20

rua Antonio Coite Filho 171  jd ouro Branco   Barreiras BA

77 36112539    77 99864-7406

1435,00 1435,00

1435,00

10 dias uteis

Daniel Alves de Castro 
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13/05/2022 10:16 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjMxNjY2MjkyMD… 1/1

Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional - PGFN sobre o contribuinte 31.666.292/0001-20 são insuficientes para a
emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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30/05/2022 14:24 Email – Promotoria de Justiça Barreiras – Outlook

https://outlook.office.com/mail/barreiras@mpba.mp.br/id/AAQkAGY0YzJiNGUxLTU5M2ItNDFiNC04OTllLTBhM2Q5MTk2ZjcyYwAQALCq5o%2Fr… 1/2

Re: Orçamento

artvidros barreiras <artvidrosbarreiras@gmail.com>
Sex, 13/05/2022 09:50

Para: Promotoria de Justiça Barreiras <barreiras@mpba.mp.br>

BOM DIA, SEGUE ORÇAMENTO.

Em qui., 12 de mai. de 2022 às 15:05, Promotoria de Justiça Barreiras <barreiras@mpba.mp.br>
escreveu:


Boa tarde!


Cleiton, por gentileza preencher orçamento padrão, anexo.


Atenciosamente,
 
 

Marília de Araújo Ferreira
Assistente Técnico-Administrativo
Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça Regional de Barreiras
(77) 3611-4806/5628 e 3612-6957.


De: artvidros barreiras <artvidrosbarreiras@gmail.com>

Enviado: quinta-feira, 12 de maio de 2022 15:01

Para: Promotoria de Justiça Barreiras <barreiras@mpba.mp.br>

Assunto: Re: Orçamento
 
Boa tarde! 

Segue abaixo o orçamento da mola de piso dorma instalada.


Em qua., 11 de mai. de 2022 às 16:15, Promotoria de Justiça Barreiras <barreiras@mpba.mp.br>
escreveu:


Boa tarde, Cleiton!

Encaminho anexo, modelo de orçamento de mola hidráulica de piso para preenchimento, fins de
dispensa de licitação.

Atenciosamente,
 
Marília de Araújo Ferreira
Assistente Técnico-Administrativo
Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça Regional de Barreiras
(77) 3611-4806/5628 e 3612-6957.






-- 
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30/05/2022 14:24 Email – Promotoria de Justiça Barreiras – Outlook

https://outlook.office.com/mail/barreiras@mpba.mp.br/id/AAQkAGY0YzJiNGUxLTU5M2ItNDFiNC04OTllLTBhM2Q5MTk2ZjcyYwAQALCq5o%2Fr… 2/2




-- 
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13/05/2022 10:08 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://solucoes.receita.fazenda.gov br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjQ0NjY1MjM1M… 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
44.665.235/0001-78 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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MANIFESTAÇÃO

Processo nº19.09.00925.0012322/2022-31.

 

Uma vez que a Coordenação de Barreiras está ciente e de acordo com a contratação para fornecimento e instalação de mola hidráulica de piso
para porta de vidro temperado, visando atender à sede da Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, situada na Rua Guarujá, nº 920, Sandra Regina,
Barreiras/BA, devidamente justificada no Ofício acostado aos autos (0377515) , encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios para adoção de medidas cabíveis.

 

Barreiras, 03 de junho de 2022.

 

 

Alex Santana Neves
Promotor de Justiça

Coordenador da PJR de Barreiras
Ordenador de Despesas - UG 0022

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Santana Neves em 06/06/2022, às 14:40, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0377703 e o código CRC 154A1647.

19.09.00925.0012322/2022-31 0377703v3
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, RE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA , CNPJ
08.355.782/0001-93, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0379676), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 06/06/2022, às 15:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0379661 e o código CRC FB985E46.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 06/06/2022 15:04:50 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 08.355.782/0001-93 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RENATO DOMINGOS MACHADO 
 
CPF/CNPJ:
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:05:07 do dia 06/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BT1U060622150507 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ELISANGELA MACHADO DE SOUZA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:05:24 do dia 06/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 06F9060622150524 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2022 às 15:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 08.355.782/0001-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

629E.41F5.7FEF.D741 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2022 as 15:05:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2022 às 15:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

629E.41FE.EB1E.8750 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2022 as 15:05:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/06/2022 às 15:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

629E.4206.CB89.D758 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 06/06/2022 as 15:05:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de assinatura no Formulário de Dispensa, impossibilitando a conferência do mesmo;

2. O documento 0373141 referente comprovante bancário em nome da empresa possui o comprovante de uma transferência por PIX. Solicitamos o
cancelamento deste documento e posterior inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da empresa,
banco, agência, conta corrente e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia
de uma folha de cheque, etc), a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor.

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
3. Item 3.2.2, relativo à "Prazo de entrega": o prazo informado está divergente em relação ao apresentado no orçamento da empresa selecionada (doc
0372967). Solicitamos ajustar o prazo de modo a não haver divergência e observar os prazos indicados nos itens 3.4.1 e 3.4.2.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 06/06/2022, às 15:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0379634 e o código CRC B194202F.

19.09.00925.0012322/2022-31 0379634v5
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MANIFESTAÇÃO

Processo nº19.09.00925.0012322/2022-31.
 

Em atenção ao Despacho 0379634, após saneamento das pendências sinalizadas (0383393, 0383538 e 0383439), retorno os autos à DCCL fins
de análise e medidas cabíveis.

 

Barreiras, 09 de junho de 2022.

 
Maxwell Rocha Vaz

Gerente Administrativo Regional
Matrícula 352.192

Promotoria de Justiça Regional de Barreiras  

Documento assinado eletronicamente por Maxwell Rocha Vaz em 09/06/2022, às 16:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0383443 e o código CRC 65B69E0B.
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  C RIBEIRO JUNIOR VIDROS

3-Valor Total (R$):
  1.400,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  RE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA.

1-Endereço:
  Rua Dom Pedro II, nº669, Renato Gonçalves, Barreiras/BA.

1-CPF/CNPJ:
  083558720000193

1-Valor (R$):
  1.600,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Maxwell Rocha Vaz em 09/06/2022, às 15:11,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0383393 e o código CRC FA890855.
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Anexo - Comprovante de bancário - Cristális. (0383538)         SEI 19.09.009    



DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Barreiras, para fornecimento e instalação de mola
hidráulica de piso para porta de vidro temperado, visando atender à sede da referida Regional com a finalidade de substituir o equipamento com defeito.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa RE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA , pelo preço proposto de R$ 1.600,00 (um mil e
seiscentos reais), conforme proposta 0372967.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 10/06/2022, às 08:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0383826 e o código CRC ED33AAED.
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DESPACHO

Considerando a instrução processual e as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos,
Convênios e Licitações - doc. 0383826, autorizo a dispensa de licitação, em favor da empresa RE Materiais de Construção LTDA., pelo preço proposto de R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais), para fornecimento e instalação de mola hidráulica de piso para porta de vidro temperado, visando atender à sede da
Promotoria de Justiça Regional de Barreiras com a finalidade de substituir o equipamento com defeito.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 10/06/2022, às 17:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0384140 e o código CRC 40049462.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Barreiras - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em
vista que a dispensa de licitação relativa ao fornecimento e instalação de mola hidráulica de piso para porta de vidro temperado, foi autorizada pela
Superintendência de Gestão Administrativa em 10/06/2022, conforme despacho 0383826.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 13/06/2022, às 07:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0385315 e o código CRC 1FB22EDD.
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